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INDICAÇÃO N° 1287/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Saúde, solicitando um estudo de viabilidade para a contratação de
mais Nutricionista para o atendimento no Centro Terapêutica Especializado em Autismo –
CTEA.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  proposição  tem  por  objetivo,  solicitar  um  estudo  de  viabilidade  para  a
contratação  de  mais  Nutricionista  para  o  atemdimento  no   Centro  Terapêutica
Especializado em Autismo – CTEA.  A alimentação adequada na infância é fundamental
para manter uma boa qualidade de vida da criança, pois este pilar auxilia diretamente no
crescimento  e  desenvolvimento  infantil.   O  fato  é  que  crianças  com  o  diagnóstico  de
autismo  possuem  uma  maior  seletividade,  pois  tendem  a  preferir  alimento  com  cor  e
consistências específicos, o que limita a variedade de alimentos no momento da refeição
podendo  haver  carência  nutricional  principalmente  de  ferro  e  zinco.  Algo  também bem
comum,  é  a  alteração  da  função  intestinal  ou  disbiose,  ocorrendo  um  desequilíbrio  na
microbiota  intestinal  e  isso  afeta  cerca  de  46  a  75%  das  crianças  com  disgnóstico  de
autismo. Nesse sentido, o melhor é ter acompanhamento nutricional que pode auxiliar a
melhorar e diminuir os sintomas diários e trazer mais qualidade de vida para a criança e
sua família. Perante o  exposto, é de extrema necessidade atender esta propositura.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE ABRIL DE 2023 

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB




